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VEREADORES   
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EXPEDIENTE: 

PROJETOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei nº 033/20, oriundo do Executivo Municipal, com a seguinte ementa: “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a revogar a Lei Municipal nº 4.355, de 15 de julho de 2015, e dá outras 

providências”. 

- Projeto de Lei nº 034/20, oriundo do Executivo Municipal, com a seguinte ementa: “Altera 

artigos da Lei Municipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005, que regulamenta o IMPRESS – Instituto 

Municipal de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos Municipais e dá outras 

providências”. 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA LEITURA E HOMOLOGAÇÃO – ORIUNDO 

DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 
-Termo de Cooperação Técnica nº 01/2020 – Convênio nº 01/2020 - Termo de Cooperação Técnica 

que entre si celebram o Município de União da Vitória e o Município de Porto União. Para 

homologação. Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 
 

PROJETOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei nº 010/20, de autoria dos Vereadores Paulo Kovalski e Sandro Luciano 

Calikoski, com a seguinte ementa: “Altera a nomenclatura da Travessa Helmuth Müller, localizada 

no Bairro Santa Rosa, que passa a denominar-se Rua José Anselmo Schmidt”. 

- Projeto de Lei nº 011/20, de autoria do Vereador Fernando Antonio Moreira, com a seguinte 

ementa: “Dispõe sobre a Obrigatoriedade da disponibilização de álcool em gel antisséptico nas 

repartições públicas e estabelecimentos comerciais do Município de Porto União". 

 

INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº 11/2020 de autoria do Vereador Fernando Antonio Moreira - Solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que através do setor competente providencie na medida 

do possível melhora da qualidade de “ILUMINAÇÃO PÚBLICA”, na rua que foi recém asfaltada, qual 

seja: Rua Augustinho Schreider, buscando além da melhoria na qualidade da iluminação oferecida, 

garantir mais segurança a nossa população. 

- Indicação nº 12/2020 de autoria do Vereador Fernando Antonio Moreira - Solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente tome providências para 
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a implantação de ciclofaixas em todos os trevos que tenham ciclovia em nosso Município, permitindo a 

interligação através de faixas exclusivas para ciclistas, sendo muito mais seguro para os mesmos. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DIVERSAS: 

- Da União Pró-Vida – Of. datado 08/07/2020 – Encaminhando dados estatísticos dos atendimentos 

realizados pela Instituição e informando sobre o movimento destinado a alertar e conscientizar a 

população sobre a prevenção ao suicídio “Setembro Amarelo”- Dia 10/09/2020 – Dia Mundial de 

Prevenção ao Suicídio. 

 

EMENDAS APRESETADAS PELOS VEREADORES: 

- Emenda Aditiva nº 01/2020 apresentada pelos Vereadores ao Projeto de Lei nº 16/2020, oriundo 

do Executivo Municipal, com a súmula: Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho 

Tutelar de Porto União (SC) e dá outras providências. ENCAMINHAR PARA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

- Emenda Modificativa nº 01/2020 apresentada pelos Vereadores ao Projeto de Lei nº 16/2020, 

oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Tutelar de Porto União (SC) e dá outras providências. ENCAMINHAR PARA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

- Emenda Modificativa nº 03/2020 apresentada pelos Vereadores ao Projeto de Lei nº 16/2020, 

oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Tutelar de Porto União (SC) e dá outras providências. ENCAMINHAR PARA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

- Emenda Modificativa nº 05/2020 apresentada pelos Vereadores ao Projeto de Lei nº 16/2020, 

oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Tutelar de Porto União (SC) e dá outras providências. ENCAMINHAR PARA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

- Emenda Supressiva nº 02/2020 apresentada pelos Vereadores ao Projeto de Lei nº 16/2020, 

oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Tutelar de Porto União (SC) e dá outras providências. ENCAMINHAR PARA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

- Emenda Supressiva nº 03/2020 apresentada pelos Vereadores ao Projeto de Lei nº 16/2020, 

oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 

Conselho Tutelar de Porto União (SC) e dá outras providências. ENCAMINHAR PARA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 
1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  

- Processo nº 29/2020 referente Projeto de Lei nº 019/20, oriundo do Executivo Municipal, com a 

seguinte ementa: “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias - 2021, expresso em normas, ações 

prioritárias, diretrizes, objetivos e metas a serem observadas pelas Unidades da Administração Direta, 

Fundos e Órgãos da Administração Indireta do Poder Executivo e pelo Poder Legislativo do Município 

de Porto União, e dá outras providências”. 

 

USO DA PALAVRA:  

- A convite dos Vereadores fará uso da Palavra o Senhor Marivaldo dos Reis Santa Isabel - 

Secretário Municipal de Saúde. Assunto: COVID em nosso Município. 
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